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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  – DECISÃO COLEGIADA
–  AGRAVO  INTERNO  -  IRRESIGNAÇÃO  –   ALEGADA
EXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO –  VÍCIOS  NÃO  CONFIGURADOS  –
HIGIDEZ DO ACÓRDÃO –  FIXAÇÃO DE  HONORÁRIOS
RECURSAIS –  PRECEDENTE DA 1.ª TURMA DO STF   -
PREVISÃO DO § 11.º DO ART. 85 DO NCPC -  AUSÊNCIA
DOS  REQUISITOS  DO  ART.  1.022 DO  CPC/2015 –
RECURSO QUE NÃO SE ENQUADRA  EM SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS AUTORIZADORAS DA CONCESSÃO DE
EFEITOS INFRINGENTES – REJEIÇÃO. 

A contradição, a que se refere o art.  1.022 do CPC/2015,
deve ser a do julgado com ele mesmo, porque a contradição
externa,  do  julgado  com  outras  decisões,  não  autoriza  a
interposição de embargos de declaração. 

Inocorrente  as hipóteses de  omissão,  contradição  e
obscuridade não há como prosperar o inconformismo cujo
real intento é a obtenção de efeitos infringentes,  com nítido
rejulgamento da causa.

Após 18 de março de 2016, data do início da vigência do
Novo Código de Processo Civil, é possível condenar a parte
sucumbente em honorários advocatícios na hipótese de o
recurso de embargos de declaração,  interposto  perante  o
Tribunal, não atender os requisitos previstos no art. 1.022 e
tampouco  se  enquadrar  em  situações  excepcionais  que
autorizem  a  concessão  de  efeitos  infringentes.  STF.  1.ª
Turma. RE 929925 AgR-ED/RS, Re. Min. Luiz Fux, julgado
em 7/6/2016.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por  Therezinha
Peregrino de Lima contra os termos do acórdão de fls. 400/402v, que negou
provimento  ao  Agravo  Interno por  ela interposto,  mantendo  os  termos  da
decisão  monocrática que  manteve  incólume  a  sentença  de  improcedência
proferida  pelo Juízo da 3.ª Vara Cível da Comarca da Capital  nos autos da
Ação de indenização por Danos Morais e Materiais movida em face do Banco
do Brasil S.A..

No  acórdão embargado  restou  consignado  que “o  dano
supostamente  sofrido  pelo  recorrente,  decorreu  de  conduta  exclusiva  da
consumidora,  ora  agravante,  sendo descabida qualquer  ilicitude advindo da
conduta  do  banco  em  torno  dos  descontos  de  operações  firmadas
regularmente”.

E,  ainda,  que  “embora  o  agravo  interno  confira  ao  relator  a
faculdade  de  se  retratar  monocraticamente  da  decisão  objeto  do  recurso,
entendo que, in casu, o decisum ora agravado deve ser mantido pelos seus
próprios fundamentos”.

Irresignada com tal  decisão,  a  embargante interpôs o presente
recurso, sustentando que o édito judicial combatido incorre em omissão quanto
aos fatos comprovados na demanda bem como em relação aos depoimentos
de  sua  curadora  e  de  outra  testemunha.  E,  ainda,  aponta  a  existência  de
omissão  no  tocante  à  responsabilidade  objetiva  do  prestador  dos  serviços
bancários.

Alega,  outrossim,  ter  havido  contradição  e  obscuridade  em
relação ao cerceamento de defesa,  ao pedido de ressarcimento dos danos
materiais em dobro e ao pedido de reparação por danos morais. 

 Ao final, pede o acolhimento do recurso com aplicação de efeito
infringente a fim de que sejam analisadas todos os pontos controvertidos e
sanadas  todos  os  vícios  de  omissão,  contradição  e  obscuridade  com  a
consequente improcedência do pedido exordial (fls. 404/416).

Às  fls.  420/424, manifestou-se  o  recorrido  pela  rejeição  dos
embargos de declaração. 

VOTO

De início, ressalto que o recurso apelatório e o agravo interno da
decisão monocrática foram analisados e julgados sob a sistemática do CPC/73,
em observância ao direito intertemporal.
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O art.  1.022 do CPC/2015 é  expresso ao limitar  os  embargos
declaratórios para os casos de  obscuridade, contradição, omissão em ponto
sobre  o  qual  deveria  ter  se  pronunciado  o  julgador,  ou  até  em razão  das
condutas descritas no artigo 489, § 1º, impedindo que o recurso seja utilizado
como forma de reexaminar matéria já solucionada no julgado. 

Na espécie, os Embargos foram opostos contra decisão publicada
na  vigência  do  CPC/2015,  apontando  eivas  no  acórdão  embargado,
consubstanciados  em:  1)  omissão  sobre  a responsabilidade  objetiva  do
prestador  dos  serviços  bancários, os  fatos  comprovados  na  demanda bem
como em relação aos depoimentos de sua curadora e de outra testemunha; 2)
contradição e obscuridade em relação ao cerceamento de defesa, ao pedido de
ressarcimento dos danos materiais em dobro e ao pedido de reparação por
danos morais. 

Quanto à omissão sobre a responsabilidade objetiva do prestador
dos serviços bancários dever ser, de logo, rejeitada.

Isso  porque  foi  explicitado  no  acórdão  que,  embora  a  relação
existente entre a consumidora (autora/embargante) e o Banco do Brasil S.A.
seja de  consumo  e, por  isso  regida  pelo  CDC1,  não  restou  configurada  a
hipótese de ato ilícito em virtude da comprovada culpa exclusiva da vítima,
senão vejamos:

[...]Sobre a matéria de fundo propriamente dita, qual seja, a
existência  de  ato  ilícito  decorrente  da  ocorrência  de
supostos  saques  e  empréstimos  bancários  indevidos  na
conta  da  agravante,  a  decisão  não  enseja  qualquer
modificação.

De  início,  esclareço  que a  relação  existente  entre  o
consumidor (autora/agravante) e o Banco do Brasil S.A.  é
de consumo, por isso, regida pelo CDC2.

Todavia, em que pese as alegações da agravante no sentido
de que, apenas em março de 2008 tomou conhecimento de
operações indevidas realizadas no ano de 2006, tais fatos

1[…] II. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que
a relação entre concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de serviços públicos
essenciais, tais como energia elétrica e água e esgoto, é consumerista, sendo cabível a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor, motivo pelo qual deve ser mantida a inversão do ônus da prova. Precedentes do STJ:
STJ, AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/06/2014;
STJ, AgRg no AREsp 483.243/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 02/06/2014.[...]
(AgRg no AREsp 479.632/MS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014,
DJe 03/12/2014)
2[…] II. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que
a relação entre concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de serviços públicos
essenciais, tais como energia elétrica e água e esgoto, é consumerista, sendo cabível a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor, motivo pelo qual deve ser mantida a inversão do ônus da prova. Precedentes do STJ:
STJ, AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/06/2014;
STJ, AgRg no AREsp 483.243/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 02/06/2014.[...]
(AgRg no AREsp 479.632/MS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014,
DJe 03/12/2014)
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não condizem com a verdade. Isso porque, houve anuência
da correntista quanto à oferta do produto CDC comprovada
pelo exame grafotécnico realizado a pedido da parte ré,  o
qual atestou que as assinaturas apostas nos documentos de
fls. 85/88 foram realizadas, de próprio punho, pela curadora
e irmã da autora, correntista da instituição.

No  caso  em  tela,  não  se  vislumbra  no  acórdão  guerreado
qualquer  hipótese que  permita  agasalhar  o  inconformismo  do  embargante,
porque a omissão indicada no tocante às provas dos autos foram examinadas
e esclarecedoras no sentido de que os empréstimos bancários supostamente
fraudulentos  foram  todos  regularmente  contratados  pela  curadora  da
correntista/embargante.

De  igual  modo,  descabida  alegação  de  que  os fundamentos
esposados no voto condutor  no tocante aos danos materiais e morais  sejam
contraditórios, pois  o acórdão embargado,  apresentou razões de forma clara
para  justificar  o  reconhecimento  da  inexistência  de  ato  ilícito  e,  por
conseguinte, do dever de indenizar.

Portanto, tal circunstância –  o não reconhecimento da obrigação
de  ressarcimento  moral  e  material -,  não  implica  em  contradição,  pois  se
existisse alguma “contradição” na decisão, esta deveria ser na estrutura interna
do  pronunciamento  judicial  e  não  em  razão  de  entendimento  contrário
proclamado em outros julgados. 

Afinal,  “...a  contradição  que  autoriza  o  uso  de  embargos  de
declaração é a que se verifica entre proposições do acórdão,  não aquela que
se encontra entre decisões diversas” (LUIZ ORIONE NETO, In.  Recursos Cíveis,
p. 430, 2002, Saraiva).

Conforme dito,  a  contradição,  a  que  se  refere  o  art.  1.022  do
CPC/2015,  deve  ser  a  do  julgado  com  ele  mesmo,  com  proposições
inconciliáveis.  A propósito, veja-se a jurisprudência: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO
SOB  A  ÉGIDE  DO  NOVO  CPC.  CONTRADIÇÃO.  NÃO
OCORRÊNCIA. MERA IRRESIGNAÇÃO. NÃO CABIMENTO DOS
ACLARATÓRIOS.  MAJORAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
1.  A  contradição  capaz  de  ensejar  o  cabimento  dos
embargos declaratórios é aquela que se revela quando o
julgado  contém  proposições  inconciliáveis
internamente.
2. O simples descontentamento da parte com o julgado não
tem  o  condão  de  tornar  cabíveis  os  embargos  de
declaração,  recurso de rígidos  contornos processuais  que
serve  ao  aprimoramento  da  decisão,  mas  não  à  sua
modificação, que só muito excepcionalmente é admitida.
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[...]
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 652.378/SP, Rel. Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA,  TERCEIRA TURMA,  julgado em
10/05/2016, DJe 19/05/2016)

Assim,  diante  das  explicações  supra,  verifico  que  o  acórdão
impugnado não possui nenhum vício a ser sanado por meio dos embargos de
declaração, uma vez que houve adequada  manifestação acerca de todas as
questões relevantes para a solução da controvérsia,  apresentando,  ao meu
sentir, a correta solução ao caso.

Ao mais,  entendo que a parte embargante deseja a rediscussão
da  matéria3,  julgada  de  maneira  inequívoca.  Essa  pretensão  não  está  em
harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no
art. 1.022 do CPC/2015.

Em tempo, registro ser a hipótese de incidência do § 11.º do art.
85  do  CPC4,  o  qual  prevê  a  condenação  de  honorários  advocatícios  em
embargos de declaração oposto contra decisão proferida por Tribunal, pelo fato
do  não  atendimento  dos  requisitos  previstos  no  art.  1.022  e  tampouco  se
enquadrar em situações excepcionais que autorizem a concessão de efeitos
infringentes.

Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal em julgado da 1.ª
Turma decidiu no Informativo n.º 829, que:  

Após 18 de março de 2016, data do início da vigência do
Novo Código de Processo Civil, é possível condenar a parte
sucumbente em honorários advocatícios na hipótese de o
recurso de embargos de declaração,  interposto  perante  o
Tribunal, não atender os requisitos previstos no art. 1.022 e
tampouco  se  enquadrar  em  situações  excepcionais  que
autorizem  a  concessão  de  efeitos  infringentes.  STF.  1.ª
Turma. RE 929925 AgR-ED/RS, Re. Min. Luiz Fux, julgado
em 7/6/2016.

3EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO
INTERPOSTO  SOB  A ÉGIDE  DO  NOVO  CPC.  OMISSÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REEXAME  DE  MATÉRIA JÁ
DECIDIDA. MERA IRRESIGNAÇÃO. NÃO CABIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 7/STJ. NÃO APLICAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. REJEIÇÃO.
1. Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não prosperam os embargos de declaração.
2. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os embargos de
declaração, recurso de rígidos contornos processuais que serve ao aprimoramento da decisão, mas não à sua
modificação, que só excepcionalmente é admitida.
3. Não cabe a majoração dos honorários advocatícios nos termos do § 11 do art. 85 do CPC de 2015 quando o recurso
é oriundo de impugnação ao cumprimento de sentença rejeitada na origem.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 782.747/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
17/05/2016, DJe 20/05/2016)
4§  11.  O tribunal,  ao  julgar  recurso,  majorará  os  honorários  fixados  anteriormente  levando  em  conta  o  trabalho
adicional  realizado em grau recursal,  observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2o a 6o,  sendo vedado ao
tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos
limites estabelecidos nos §§ 2o e 3o para a fase de conhecimento. 

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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No caso dos autos, verifico que o magistrado fixou os honorários
advocatícios em R$ 1.000,00(hum mil reais), com base no § 4.º do art. 20 do
CPC/73 (fl. 153).

Logo, à luz do novo codex processual,  impõe-se a majoração da
verba honorária para a quantia de R$ 1.500,00(hum mil e quinhentos reais) na
forma do § 11.º do art. 85 do NCPC, com a ressalva do § 3.º do inciso IX do art.
985 do citado diploma, in verbis:.

Art.  98.   A  pessoa  natural  ou  jurídica,  brasileira  ou
estrangeira,  com  insuficiência  de  recursos  para  pagar  as
custas,  as  despesas  processuais  e  os  honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da
lei. 

IX  -  [...]§  3o Vencido  o  beneficiário,  as  obrigações
decorrentes  de  sua  sucumbência  ficarão  sob  condição
suspensiva  de  exigibilidade  e  somente  poderão  ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito
em  julgado  da  decisão  que  as  certificou,  o  credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência
de  recursos  que  justificou  a  concessão  de  gratuidade,
extinguindo-se,  passado  esse  prazo,  tais  obrigações  do
beneficiário.

 
Dessa  forma,  considerando  que  os  Embargos  de  Declaração

prestam-se  para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,  diante  da
inexistência de obscuridades que comprometam a adequada compreensão do
julgado,  de contradições entre as proposições que se encontram dentro da
decisão ou omissões que, de fato, tornem incompleta a prestação jurisdicional;
a rejeição do presente recurso é medida que se impõe.

Por  tais  considerações,  REJEITO  OS ACLARATÓRIOS  e,  em
virtude da sucumbência  recursal, condeno  a  Embargante ao pagamento  de
honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00(hum mil e quinhentos reais),
na forma do § 11.º do art. 85, com a ressalva do § 3.º do inciso IX do art. 98,
ambos do NCPC.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado
para  substituir  o Des.  José  Ricardo  Porto) e  o  Des.  Leandro  dos  Santos.

5Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

IX - [...]§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de
exigibilidade e  somente  poderão ser  executadas  se,  nos 5  (cinco)  anos  subsequentes ao trânsito em julgado da
decisão que as certificou,  o credor  demonstrar  que deixou de existir  a  situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Presente  à  sessão  o Exmº.  Dr.  Herbert  Douglas  Targino, Procuradora de
Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 08 de
novembro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/01 
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